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AUTÓGRAFO Nº 167/2021
PROJETO DE LEI Nº 195/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais), para inclusão 
orçamentária dos Convênios nº 905744/2020 
e nº 906664/2020, firmados junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
objetivando a estruturação da Guarda Civil 
Municipal, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para inclusão orçamentária dos 
Convênios nº 905744/2020 e nº 906664/2020, firmados junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, objetivando a estruturação da Guarda Civil Municipal, conforme 
demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOP. ASSUNTOS SEGURANÇA PÚBLICA
02.16.0 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
06 SEGURANÇA PÚBLICA  
06.181 POLICIAMENTO  
06.181.0031 GESTÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DE SEGURANÇA 

NO MUNICÍPIO
 

06.181.0031.2 ATIVIDADE  
06.181.0031.2.324 CONVÊNIO MIN. JUSTIÇA - 905744/2021 E 

906664/2021
 R$      280.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.30 Material de Consumo  R$        50.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      230.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
decorrentes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º, 
ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, em razão do repasse de 
recursos vinculados aos Convênios nº 905744/2020 e nº 906664/2020, celebrados junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, na ordem de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais), respectivamente.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial:

I – na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 
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III – na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 28 de julho de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente
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